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PROCESSO N. 225/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 110/2024 

 
 
Torna-se público que o Município de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, por meio da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, realizará Dispensa Física, com critério 
de julgamento Menor Preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.  
 
Data da Sessão: Dia 03 de outubro de 2024.  
Local: Rua Madre Maria Theodora, nº 264, Centro de Ponte Serrada – SC.  
Sala de Licitações 
Horário de entrega da documentação: 09:00h as 09:30 min.  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 Contratação de empresa especializada para Elaboração de Projeto de Reflorestamento 
e Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas, conforme especificações do Estudo 
Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos, atendendo a demanda da 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda de Ponte Serrada/SC.  
 

1.2 A contratação ocorrerá em lote de dois itens, conforme tabela constante a 
baixo. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
1 Elaboração de projeto de reflorestamento das margens do Rio 

Ponte Serrada, nas imediações do ponto de captação para 
consumo humano, numa área mínima de 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados), mediante o plantio de árvores e outras 
espécies nativas.  
Elaboração de projeto de recuperação da área ainda de domínio 
público do seu entorno, especialmente o local de onde foram 
retiradas as habitações precárias (barracos/lonas), mediante o 
replantio de árvores e outras espécies nativas, submetido à 
aprovação junto ao IMA. - no local denominado “Mato da 
Prefeitura”. 

R$ 10.000,00 

2 Elaboração de projeto para compensação dos possíveis danos 
ambientais causados pela ocupação irregular, com recomposição 
da mata ciliar do Rio Pouso dos Maia, desde a nascente (no CTG 
Pouso dos Tropeiros) até a junção com o Rio Ponte Serrada.  
 Elaboração de projeto de recuperação da área de domínio 
público do seu entorno, especialmente o local de onde foram 
retiradas as habitações precárias, mediante replantio de árvores 
e outras espécies nativa. - no local denominado “Unidos 
Venceremos”. 

R$ 11.000,00 

 
1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos quanto às especificações do 
objeto.  
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa Física, no 
endereço descrito a cima; 
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2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.3 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.5 Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;  
2.7 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa física se dará com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.  
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por e-mail ou física, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca 
do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento.  
3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
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3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.10 Uma vez enviada/apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la;  
3.11 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e estar ciente das 
seguintes condições:  
3.12 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.13 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
3.14 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  
3.15 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos;  
3.16 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;  
3.17 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.18 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1 Os envelopes de propostas serão abertos logo após o encerramento do prazo para a 
sua entrega, a empresa que apresentar o menor valor será a vencedora.  
 

5. HABILITAÇÃO 
5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado. 
 

6. CONTRATAÇÃO  
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6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
6.2 O adjudicatário terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data de 
sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o caso Nota de 
Empenho/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.3 O prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
6.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
6.5 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.6 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;  
6.7 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
6.8 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses improrrogáveis. 
6.9  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
7. SANÇÕES  
7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no site do 
Município: www.ponteserrada.sc.gov.br.  
8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
8.3 Republicar o presente aviso com uma nova data;  
8.4 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
8.5 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.  
8.6 As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
8.7 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  
8.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.   
8.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 
8.10 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante a fase de 
lances observarão o horário de Brasília-DF.  
8.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.12 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
8.13 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
8.14 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
8.15 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
8.16 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:   
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  
ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar  
ANEXO II.1 – Termo de Referência; 
 
DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
03.001.04.122.0402.2034.3.3.90.00.00 
 
 

Ponte Serrada, 26 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País;  

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2.4 

Prova de inexistência de débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

3. Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor (para as Certidões Negativa de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial do Estado de Santa Catarina estas deverão vir acompanhadas da E-

Proc); 
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ANEXO II- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 

abaixo especificada.  

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente aquisição visa contratar empresa especializada para Elaboração de 

projeto de reflorestamento das margens do Rio Ponte Serrada, nas imediações do ponto de 

captação para consumo humano, numa área mínima de 5.000 m² (cinco mil metros 

quadrados), mediante o plantio de árvores e outras espécies nativas. Elaboração de 

projeto de recuperação da área ainda de domínio público do seu entorno, especialmente o 

local de onde foram retiradas as habitações precárias (barracos/lonas), mediante o 

replantio de árvores e outras espécies nativas, submetido à aprovação junto ao IMA.  

Elaboração de projeto para compensação dos possíveis danos ambientais causados 

pela ocupação irregular, com recomposição da mata ciliar do Rio Pouso dos Maia, desde a 

nascente (no CTG Pouso dos Tropeiros) até a junção com o Rio Ponte Serrada. Elaboração 

de projeto de recuperação da área de domínio público do seu entorno, especialmente o 

local de onde foram retiradas as habitações precárias, mediante replantio de árvores e 

outras espécies nativa. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município de Ponte Serrada encontra-se em transição para a nova Lei de 

Licitações e considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, 

encontra-se na exceção do art. 176 da Lei n. 14.133/2021. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução (inciso III 

do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

Para prestação dos serviços solicitados, a interessada deverá ser 

comprovadamente pessoa jurídica atuante no ramo das atividades que sejam objeto desta 

licitação, bem como apresentação dos documentos previstos no art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

A contratação se dará através de processo licitatório, sendo o meio mais eficaz e 

econômico, bem como o que melhor permite a concorrência, nos termos do art. 74, V da 

Lei n. 14.133/202, adotando-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO proporcionando melhor 

planejamento dos gastos públicos. Aliado a isto, considerando a sazonalidade da demanda 

a contratação mostra-se mais econômica e eficiente. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

I

TEM 

DESCRIÇÃO UNI

DADE 

QUANTIDADE 

0

1 

Elaboração de Projeto de Reflorestamento 
nas margens do Rio Ponte Serrada - no 
local denominado “Mato da Prefeitura”. 

UND 01 

0

2 

Elaboração de Projeto de recomposição da 
mata ciliar do Rio Pouso dos Maia - no 
local denominado “Unidos Venceremos”. 

UND 01 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

O levantamento do mercado foi realizado mediante proposta de fornecedores 

cadastrados, contratos de anos anteriores, tabela de preço de convênios da iniciativa 

privada, onde foi estabelecido o preço médio para os vários tipos de exames e 

procedimentos. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 
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conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 

40/2020). 

Valor de orçamento estimado: R$ 21.000 (Vinte um mil reais) para a elaboração 

dos projetos.   

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O serviço a ser contratado refere-se à elaboração de projeto de reflorestamento 

das margens do rio, projeto de recuperação de áreas ainda de domínio público com plantio 

de árvores e projeto de compensação dos danos ambientais com recomposição de mata 

ciliar do rio desde a nascente até a junção com o Rio Ponte Serrada, situados no município 

de Ponte Serrada. 

Os trabalhos envolvem duas fases distintas: 

A Primeira Fase será de elaboração do PRAD, que consiste na confecção de um 

documento técnico que estabelecerá as técnicas e as medidas que serão empregadas na 

recuperação ambiental de uma área degradada, seja de origem antrópica ou natural. 

Portanto, trata-se de documento eminentemente técnico. É nesta fase que é realizado o 

diagnóstico da área a ser recuperada, a área de recuperação, as técnicas a serem utilizadas 

na recuperação, os levantamentos de materiais, equipamentos e insumos necessários, 

levantamento de custos, elaboração dos cronogramas físico e financeiro. 

A Segunda Fase será de execução do PRAD, quando são aplicadas as técnicas e as 

medidas de recuperação ambiental propriamente dita, com a aquisição de mudas de 

espécies pré-selecionadas, preparo do solo para o plantio, abertura e adubação de covas, 

plantio ecológico, manutenção e reposição de perdas. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não há necessidade de parcelamento. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso 

IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 
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A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização do 

uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

 

10. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Certidão Conjunta negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado (Tributos Estaduais) onde for 

sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Município onde for sediada a empresa. 

e) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do site da 

Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) e/ou 

Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número da 

inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual); 

h) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 

CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública e 

Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP de que a 

empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao direito de participar e de 

contratar com a Administração Pública, obtidas no site: https://certidoes.cgu.gov.br/ 

(Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM); 

i) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas- CNEP de que a 

empresa não sofreu sanções das quais. 

 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há necessidade de qualquer providência. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Por de tratar de reflorestamento, recuperação de áreas mediante replantio de 

árvores nativas, não há impacto ambiental negativo e sim positivo uma vez que haverá a 

recomposição das matas nativas e melhora do ambiente local. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas, salvo melhor juízo, declara-se que a 

contratação é VIÁVEL. As questões elencadas no presente estudo estabeleceram critérios 

de razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, menor preço e o princípio da 

economicidade para administração pública. 
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ANEXO II.1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para Elaboração de Projeto de 

Reflorestamento, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Fazenda do Município de Ponte Serrada/SC. 

.  

2. JUSTIFICATIVA 

A presente aquisição visa contratar empresa especializada para Elaboração de 

projeto de reflorestamento de áreas degradadas nas margens do rio. As áreas favoráveis à 

agricultura, pecuária, loteamentos e construções tem atraído a ganância das pessoas, 

agravando um sério problema ambiental: a redução da mata ciliar. O desmatamento e a 

exploração indiscriminada de recursos naturais nos últimos anos colocaram em risco as 

margens e afluentes dos rios.  

Com a redução das matas ciliares, as nascentes e rios ficam comprometidos e os 

seus leitos assoreados. Para reverter esse quadro, é preciso reflorestar as margens dos 

nossos rios e nascentes. É preciso atenção para o reflorestamento, principalmente das 

nascentes, margens e áreas degradadas. Sem a proteção oferecida pelas matas ciliares, os 

rios e nascentes ficam vulneráveis a escassez de água ou ressecamento dos olhos d’água, 

erosão, assoreamento, etc.  

 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  
ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 Elaboração de projeto de reflorestamento das margens do Rio 
Ponte Serrada, nas imediações do ponto de captação para 
consumo humano, numa área mínima de 5.000 m² (cinco mil 
metros quadrados), mediante o plantio de árvores e outras 
espécies nativas.  
Elaboração de projeto de recuperação da área ainda de domínio 
público do seu entorno, especialmente o local de onde foram 
retiradas as habitações precárias (barracos/lonas), mediante o 
replantio de árvores e outras espécies nativas, submetido à 
aprovação junto ao IMA. - no local denominado “Mato da 
Prefeitura”. 

R$ 10.000,00 

2 Elaboração de projeto para compensação dos possíveis danos 
ambientais causados pela ocupação irregular, com recomposição 
da mata ciliar do Rio Pouso dos Maia, desde a nascente (no CTG 
Pouso dos Tropeiros) até a junção com o Rio Ponte Serrada.  
 Elaboração de projeto de recuperação da área de domínio 
público do seu entorno, especialmente o local de onde foram 

R$ 11.000,00 
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retiradas as habitações precárias, mediante replantio de árvores 
e outras espécies nativa. - no local denominado “Unidos 
Venceremos”. 

 

4. DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES. 

Os locais de realização dos serviços serão no Município de Ponte Serrada/SC.  

As áreas serão definidas pela CONTRATANTE conforme demanda da secretaria 

solicitante. 

O solicitante deverá indicar, junto à Ordem de Serviço, a quantidade e quais 

equipamentos serão demandados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o 

atendimento ao que determina a norma brasileira.  

O serviço só poderá ser realizado após emissão da Ordem de Serviço, devidamente 

autorizada pelo Secretário ou pessoa por ele designada, contendo a discriminação dos 

serviços bem como sua respectiva Nota de Empenho. Na Ordem de Serviço emitida 

constará o prazo de execução dos serviços solicitados, tal prazo deverá ser estritamente 

cumprido pela CONTRATADA. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento devido ao contratado efetuado em até 30 dias após o recebimento da 

Nota Fiscal em setor competente (Secretaria Municipal de Administração ou Compras) 

sendo o envio da Nota responsabilidade da empresa contratada. 

O pagamento será autorizado somente depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na Nota Fiscal apresentada. 

Havendo erro na apresentação da NF ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou ainda, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, como por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Nomear Gestor e Fiscal Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato para 

acompanhar e fiscalizar sua execução; 

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis 

caso se faça necessário; 

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto/realizar a execução dos serviços em perfeitas condições, 

conforme especificações, prazo e local constantes no termo de referência, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à descrição dos 

serviços executados mencionados neste termo de referência; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos, bem como corrigir os serviços não 

executados de acordo com o termo de referência e edital; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando for o caso; 

Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais: 

Advertência; 

Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total do objeto; 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

Impedimento de licitar e contratar; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
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Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as empresas ou 

profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização –PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e 

diante de toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela 

contratação mediante dispensa de licitação, seguindo para fins de análise e demais 

encaminhamentos ao Setor de Licitações e Contratos para as providências cabíveis. 

 

Ponte Serrada, 26 de setembro de 2024. 

 

 
 
 
 

____________________ 
Alceu Alberto Wrubel 

Prefeito Municipal 
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